
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/10/30 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 

Empreitadas 

 

8. CPE.13.23. DMOSM - Empreitada de “Musealização da área das Carvalheiras - Área 

arqueológica, centro de interpretação e área envolvente” - Decisão de não adjudicação da 

empreitada. 

 

Submete-se, à consideração do Executivo Municipal, a decisão de não adjudicação da empreitada 

mencionada em epígrafe, em conformidade com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 79.º do 

CCP, tudo de acordo com os fundamentos e documentos constantes do processo. 
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'funcionário' 

 

Concurso Público: CPE.13.23.DMOSM 
 
Contratação: empreitada de “MUSEALIZAÇÃO DA ÁREA DAS CARVALHEIRAS - ÁREA 
ARQUEOLÓGICA, CENTRO DE INTERPRETAÇÃO E ÁREA ENVOLVENTE".  
 
 
ASSUNTO: DECISÃO DE NÃO ADJUDICAÇÃO DA EMPREITADA 
  
 
 
 

PROPOSTA:  

Submete-se para aprovação a Decisão de Não Adjudicação da Empreitada, em conformidade com 

os documentos anexos. 

 

 

 

 

 

A técnica da UAC, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. Decisão de não adjudicação; 

2. Proposta de não adjudicação. 

3. Proposta_Cari Construtores, S.A. 

 

 

 

 

 

 
 



  

you 
Es BRAGA 

DMOSM/DOM/UAC Concurso Público: CPE.1 3.23.DMOSM 

| Órgão competente para a decisão de contratar: Câmara Municipal de Braga 
  

  DELIBERAÇÃO: 

    
  

Remeta-se à Sr.2 

O Diretor do DOM, 

  

A Diretora da DMOSM, 

  

Remeta-se ao Sr. . 
Diretora. Presidente. Despacho: 

LA ILS pie 
(Eng.º Carlos 

Rodrigues) 

My ojrot3 

o O Presidente, 
(Efig.º Alzira Torres) 

22 | (e 1/8 (Dr. Ricardo Bruno Antunes Machado Rio)               

Concurso Público: CPE.13.23.DMOSM 

Contratação: empreitada de “MUSEALIZAÇÃO DA ÁREA DAS CARVALHEIRAS - 

ÁREA ARQUEOLÓGICA, CENTRO DE INTERPRETAÇÃO E ÁREA ENVOLVENTE". 

Preço base (Pb): €3.300.000 (três milhões e trezentos mil euros) (Sem IVA); 
Prazo máximo de execução da empreitada: 18 (dezoito) meses. 

DECISÃO DE NÃO ADJUDICAÇÃO DA EMPREITADA 

Por deliberação da Câmara Municipal de Braga de 10/07/2023, que autorizou o 

procedimento supramencionado, procedeu-se ao lançamento na plataforma eletrónica, 

por concurso público da empreitada “Musealização da Área das Carvalheiras - Área 

Arqueológica, Centro de Interpretação e Área Envolvente”, cujo anúncio n.º 

11562/2023, foi publicado no Diário da República, Parte L, Il série, Número 133, de 11 

de julho de 2023, o qual teve o resultado seguinte: 

- Foi apresentada uma única proposta, tendo sido a mesma excluída por apresentação 

da proposta com o valor global dos trabalhos de €3.959.065,71, sendo este valor 

superior ao preço base do procedimento (€3.300.000,00). 

Em consequência, foi proposta a não adjudicação desta empreitada, em conformidade 

com o disposto no artigo 79.º, n.º 1, alínea b) do CCP, tendo-se procedido à 

notificação do único concorrente para que se pronunciasse ao abrigo do direito de 

audiência prévia sobre a proposta de não adjudicação da empreitada. 
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Lê i 
ES BRAGA 

DMOSM/DOM/UAC Concurso Público: CPE.13.23.DMOSM 

  órgão competente para a decisão de contratar: Câmara Municipal de Braga 

  

RESULTADO DA AUDIÊNCIA PRÉVIA 

Não foi apresentada qualquer pronúncia. 

DECISÃO DE NÃO ADJUDICAÇÃO 

Assim, face ao supra exposto, propõe-se a aprovação da decisão de não 

adjudicação desta empreitada, em conformidade com o disposto no artigo 79.º, n.º 1, 

alínea b) do CCP. 

De acordo com o disposto no artigo 80.º, n.º 1 do CCP, a decisão de não adjudicação 

determina a revogação da decisão de contratar. 

Braga, 18 de outubro de 2023 

O Júri do Procedimento 

(Ana Martins) 

(Rita Gonçalves) 

Em anexo: Proposta de não adjudicação 

Página 2 de 2 

Praça Municipal 4700 435 BRAGA - tel.: 253 203 150 - fax: 253 217 239 - e-mail: contratacao.empreitadas@cm- 

braga.pt



  

Lê il 

ES BRAGA 

DMOSM/DOM/UAC Concurso Público: CPE.13.23.DMOSM 

órgão competente para a decisão de contratar: Câmara Municipal de Braga     

  

      

  

  

DELIBERAÇÃO: 

Remeta-se a Sr.? Remeta-se ao Sr. - 
Diretora. Presidente. Despacho: 

a 
Loren CDrraa Lo 
O Diretor do DOM A Diretora da DMOSM, 

A A (a) ae Ea O Presidente, 
(Eng.° Carlos (Brg Alzira Torres) 
Rodrigues) 

2 = ow) 2023 Za2 3 109 ol (Dr. Ricardo Bruno Antunes Machado Rio) 

/ /               

Concurso Público: CPE.13.23.DMOSM 

Contratação: empreitada de “MUSEALIZAÇÃO DA ÁREA DAS CARVALHEIRAS - 

ÁREA ARQUEOLÓGICA, CENTRO DE INTERPRETAÇÃO E ÁREA ENVOLVENTE". 

Preço base (Pb): €3.300.000 (três milhões e trezentos mil euros) (Sem IVA); 

Prazo máximo de execução da empreitada: 18 (dezoito) meses. 

PROPOSTA DE NÃO ADJUDICAÇÃO DA EMPREITADA 

Por deliberação da Câmara Municipal de Braga de 10/07/2023, que autorizou o 

procedimento supramencionado, procedeu-se ao lançamento na plataforma eletrónica, 

por concurso público da empreitada “Musealização da Área das Carvalheiras - Área 

Arqueológica, Centro de Interpretação e Área Envolvente”, cujo anúncio n.º 

11562/20283, foi publicado no Diário da República, Parte L, II série, Número 133, de 11 

de julho de 2023, o qual teve o resultado seguinte: 

- Apenas apresentou proposta a empresa CARI CONSTRUTORES, S.A. 

Analisada a única proposta apresentada, nos termos do artigo 70.º n.º 1 do 

Código dos Contratos Públicos (doravante CCP), propõe-se, em conformidade com o 

artigo 70.º, n.º 2, alínea d) do CCP, a exclusão da referida proposta, pelo motivo a 

seguir indicado: 
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Lê i 
ES BRAGA 

DMOSM/DOM/UAC Concurso Público: CPE.13.23.DMOSM 

órgão competente para a decisão de contratar: Câmara Municipal de Braga     
Motivo da exclusão: Apresentação da proposta com o valor global dos trabalhos de 

€3.959.065,71, sendo este valor superior ao preço base do procedimento 

(€3.300.000,00). 

4. NÃO ADJUDICAÇÃO DA EMPREITADA 

Em consequência, propõe-se a não adjudicação desta empreitada, em conformidade 

com o disposto no artigo 79.º, n.º 1, alínea b) do CCP. 

A não apresentação de propostas determinará a extinção do procedimento, inexistindo 

adjudicação, conforme disposto no artigo 79.º, n.º 1, alínea b) do CCP. 

Em conformidade com o artigo 80.º, n.º 1 do CCP, a decisão de não adjudicação 

determina a revogação da decisão de contratar. 

2. FORMALIDADES SUBSEQUENTES 

Face ao que antecede, submete-se à consideração superior a presente proposta. Sea 

mesma merecer aprovação, proceder-se-á, nos termos do artigo 79.º, n.º 2 do CCP, a 

notificação do único concorrente: 

- Da decisão de não adjudicação, bem como os respetivos fundamentos; 

- Para que se pronuncie, no prazo de cinco dias úteis, por escrito, ao abrigo do direito 

de audiência prévia, nos termos do artigo 147.º do CCP, sobre o presente projeto de 

decisão, do qual se enviará um exemplar. 

O Júri do Procedimento 

  

(Ana Martins) 

= Rites Goncalwes 

(Rita Goncalves) 

Em anexo: Proposta_ Cari construtores, S.A. 
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cari, construtores, s.a. 

rua da índia, 350 e 358   4835-061 guimarães 

tlf. +351 253 422 630   fax +351 253 422 636   email: geral@cari.pt 

capital social 3.000 000€   nipc 500 058 806  

alvará de construção n.º 418 

 
 
 

Proposta de preço 

 

CARI CONSTRUTORES, S.A., com sede social na Rua da Índia n.º 350/358, Urgezes, 4835-061 

Guimarães, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Guimarães sob o número 

único de matrícula e pessoa coletiva 500 058 806, com o capital social de 3.000.000,00€, titular do 

alvará 418-PUB, contendo as autorizações da: 

 

representada neste ato pela Senhora ÂNGELA FILOMENA ALMEIDA FERNANDES, com residência 

profissional na Rua de Pitancinhos, Palmeira, 4711-911 Braga, portador do cartão do cidadão nº 

10749533 3 ZY6, válido até 06/04/2028, depois de ter tomado conhecimento do objeto da 

empreitada de “Musealização da Área das Carvalheiras – Área Arqueológica, Centro de 

Interpretação e Área Envolvente”, a que se refere o anúncio de procedimento nº 11562/2023 

datado de 11 de julho de 2023, obriga-se a executar todos os trabalhos que constituem essa 

empreitada, em conformidade com o Caderno de Encargos, pelo preço contratual de 3.959.065,71€ 

(três milhões, novecentos e cinquenta e nove mil, sessenta e cinco euros e setenta e um cêntimos), 

que não inclui o imposto sobre o valor acrescentado, no prazo de execução de 18 (dezoito) meses. 

    

A quantia supramencionada acrescera o imposto sobre o valor acrescentado a taxa legal em vigor. 

 

Mais declara, que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar a execução do 

seu contrato, ao que se achar prescrito na legislação portuguesa em vigor. 

 

Guimarães, 15 de setembro de 2023 
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1ª Categoria - Edifícios e 

Património Construído

2ª Categoria - Vias de 

Comunicação Obras de 

Urbanização e Outras  

Infra-Estruturas

5ª Categoria - Outros 

trabalhos


